COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO — SABESP
NIRE 35.300.016.831
CNPJ n° 43.776.517/0001-80
Companhia Aberta

AVISO AOS DEBENTURISTAS DA 12 ,SERIE DA 292 (VIGI'ESI,MA NONA) EMIS,SRO DE
DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM AGOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, EM
3,(TRES) SERIES, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA, DA COMPANHIA DE SANEAMENTO
BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP

A COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP, sociedade
por agles, com registro de companhia aberta perante a Comissdo de Valores Mobilidrios ("CVM") na
categoria “A”, em fase operacional, emissor frequente de valores mobilidrios de renda fixa, com sede
na cidade de Sao Paulo, estado de S3o Paulo, na Rua Costa Carvalho, n® 300, bairro Pinheiros, CEP
05.429-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda sob o n°
43.776.517/0001-80 e na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo sob o Nimero de Identificacdo do
Registro de Empresas - NIRE 35300016831 ("Companhia”), vem, por meio deste, COMUNICAR aos
debenturistas da 13 (primeira) série da 292 (vigésima nona) emissdao de debéntures simples, ndo
conversiveis em acgbes, da espécie quirografaria, em 3 (trés) séries, para distribuicdo publica, da
Companhia ("Debenturistas” e “"Emissao”, respectivamente) que, nos termos da Clausula 5.2.1 do
“Instrumento Particular de Escritura da 292 Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em
Acdes, da Espécie Quirografaria, em até Trés Series, para Distribuicdo Publica, da COMPANHIA DE
SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP', datada de 08 de novembro de 2021,
conforme posteriormente aditada e consolidada, por meio de aditamentos celebrados entre a
Companhia e a Pentagono S.A. Distribuidora de Titulo e Valores Mobilidrios, na qualidade de
representante dos Debenturistas (“"Escritura de Emissao” e "Debéntures”, respectivamente), ira
realizar o Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Primeira Série (conforme definido na
Escritura de Emissao), nos termos indicados abaixo:

Resgate Antecipado das Debéntures da Primeira Série:

() Data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série: 21
de novembro de 2025.

(i) Procedimento de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira
Série: O Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Primeira Série ocorrera mediante
o pagamento do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série (ou saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso), acrescido da
Remuneragdo da Primeira Série, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de
Integralizacao das Debéntures da Primeira Série ou a Ultima Data de Pagamento da
Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, até a data do efetivo resgate
e demais encargos devidos e ndo pagos até a referida data, acrescido de prémio aos titulares
das Debéntures da Primeira Série equivalente a 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano,
multiplicado pelo Prazo Remanescente (conforme definido na Escritura de Emissao).

(iii) Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série:
R$ 534.299.239,17 (quinhentos e trinta e quatro milhdes duzentos e noventa e nove mil
duzentos e trinta e nove reais e dezessete centavos), correspondente ao Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Primeira Série, a ser acrescido (i) da Remuneracdo da Primeira Série
(conforme definido na Escritura de Emissao), calculada pro rata temporis, desde a data de



pagamento da Remuneragao da Primeira Série imediatamente anterior, até a data do Resgate
Antecipado; e (ii) do Prémio, sendo esta uma estimativa prévia do valor do Resgate Antecipado
Facultativo das Debéntures da Primeira Série, apurada no dia anterior a data de divulgacao do
presente aviso;

(iv) Pagamento do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira
Série: o pagamento do valor do Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Primeira
Série sera realizado por meio da B3 S.A.— Brasil, Bolsa, Balcdo - Balcdo B3 (“"B3") com relagdo
as Debéntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3 ou mediante depdsito em conta
corrente, conforme indicada por cada Debenturista, no caso de Debéntures que ndo estejam
custodiadas eletronicamente na B3.

A Companhia esclarece que os valores do Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures de Primeira
Série indicados acima poderdo sofrer alteracdes em razao da variagao das taxas médias diarias do DI —
Depdsito Interfinanceiro de um dia, “over extra-grupo’, expressas na forma percentual ao ano, base
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa DI"),
especialmente considerando que foram todos apurados no dia anterior a data de divulgacdo do presente
aviso.

Os termos iniciados em letras mailsculas e ndo definidos de outra forma no presente comunicado, terdo
os significados a eles atribuidos na Escritura de Emissdo.

Sao Paulo, 11 de novembro de 2025.

Daniel Szlak
Diretor Financeiro e de Relagdes com Investidores



